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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO) I.[

~ g; iMnill;g ii/lu~M~~53~I,~
(Assunto: Contagem de licença especial)." Indefiro de acordo
Com o parecer retro. Comunique-se e arquive-se". Curitiba
10 de •• io de 1995. IlARGARETIl N. lIA COSTA SCIION DIREToRÁGERAL lIA SECRETARIA. •

mmrt"-ColJR~I1:-1WjJêfM:.vrs DA ~uz '. OfICIAI. DE
i 1) ". ( Assunto. L~cenc;:a espe-c a . Indef~ro nos termos do parecer retro. Comun~que_se earquive-se." Curitiba, 12 de maio de 1.995. MARGARETH H. DA

COSTA SCIION. DIREToRA, GERAL DA SECRETARIA.

CUritiba, 18 de maio de 1995.

~~if~~o
DIREToR DO DEPARTANENTo ADMINISTRATIVO,

EM EXERC1CIO

:TW!M1I:mJfg%3R~~"UR"g;:h~BA~'~,1;un~~
Revoqaçio da Portaria nR 765/95). Não há Como atender o pre-
sente pedido porque a competência para a instrução dos -pro-
cessos afetos ao Tribunal do Júri é das Varas Criminais co-
muns, nos termos do COOJ. Coaunique-se. ctba, 20/04/95.
CLAUDIO NUNES DO NASCIJIENTo. __

gWlm'-g :;, !9730/95-rom~~~NggL!lcJgm CALIXTQ ..nJlZOE PIREITO SUBSTI J. .(Assunto:
Autorização para afastar-se da Comarca a fim de participar
de simpósio na cidade de Ponta Grossa). A filosofia adotada
por esta Presidência, é de fixação do Juiz na sua
jurisdição, evitando deslocamento, com sérios prejuízos aos
)urisdicionados e, delongas procedimentais. Destarte, Com o
llustre requerente encontra-se designado para atender uma
Vara Cível da Capital que, co.o nio é desconhecido, tem
grande movimento forense, seu afastamento viria a tumultuar
os processos em curso. Assim, indefiro o pedido. Curiti~,
20 de abril de 1995.CLAUOIO N1JIIES DO NASCIKE!lTo. PREsIDENTE.

DESPACHOS DOm~
DEPABTAHEHTõ ~
REIWõii. 09'95

gr})S''!t>'';,ZIW6~-pr:iM~!un~?IIJK~~ta~!rJ;
teapo). I. Lavre-se ato mandando contar, em favor do postu-lante, os seguintes tempos de serviço: 8. para os efeitos de
~~Be)ntidoria e disponibilidade, o tempo de 303 (trezentos er s d as, por serviços prestados ao Exército Nacional noperíodo compr~endido entre 15.07.68 a 13.05.69, Com bas~ no
art. 130, inc~so 11, da Lei n' 6.174/70; b. para todos os e-
feitos leqais, o tempo de 01 (um) ano e 175 (cento e setenta
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C) DISMAC INDUSTRIAL S/A. por nao aprese~

social - não se encontra devidamente registrada naquele órgão ou
repartição competente.

tar documento exigido na alinea NbN - certidão da Junta Comercial

DIARIO DA JUSTIÇA
"UAUJIIJL 4'-FEIRA. 24/05/1995

e cinco) dias. correspondente ao dobro das férias não goza-
das e alusivas aos anos de 1973, 1975, 1976. 1977. 1978,
1979, 1982, 1989 e ao dobro dos 15 (quinze) dias das férias
não usufruídas e relativas aos exercícios de 1983 e 1984, deconformidade com o artigo 37 do Ato das Disposições Transi-
tórias da Constituição Estadual. 11. Indefiro o pedido de
contagem em dobro das férias alusivas aos anos de: a. 1974,
por já terem sido usufruídas (Portaria n"01/73); b. 1980 e
1981, por já haverem sido contadas (Ordem de Serviço n'
437/82). c. 1990, 1991 e 1992, tendo em vista o disposto no
artigo 34, inciso X. da Constituição Estadual." Curitiba, 08
de maio de 1995.I!ARGARETH NASClllE!IToDA COSTA SCHON. DIRETo_RA GERAL.

Curitiba I 19 de maio de 1995.

O) IBM BRASIL INOOSTRIA. MAQUINAS [ SERVI
tos lTDA. também por não ter anexado certidão da Junta Comercial.

~/ E/?' ~.
CARLo~uAJiOO~ Rt~

DIRETOR DO DEPARTAIlE!IToADMINISTRATIVO.
EM EXERcíCIO

da

E)OLIV[TTI DO BRASIL S/A. por apresentar as
certidões exigidas nas alneas -b" e Mh- vencidas. A certidão da
Junta Comercial foi expedida em 15 de março/95 e a da Secretaria
do Estado dos Ne9óclos da Fazenda foi expedida em 10/03/95,
mesma não constando prazo de validade.

CONCORRfNCIA NQ 01-A/95

PRELIMINAR

DEPARTAMENTO ECONÔMICO
E FINANCEIRO

COMlssAo DE RECEBIMENTO. ABERTURA DE PROPOSTAS E HABILITACAo

-2 - liA B I L I T A R
PROTOCOLO NQ 49.004/94

Examinados os documentos apresentados pelas
concorrentes, fiel e rigorosamente observadas as exigencias do !
to convocatório desta licitação, a COMISsAo TOS [LETRONICOS LTDA."

1) MPS [QUIPAMENTOS D[ INFORMATICA LTDA.

2) DIGIRED[ INDOSTRIA [ COM£RCIO O[ EQUIPAME~

RESOLVE:
3) TREB80R INFORMAnCA UOA.

I . I N A B I L I T A R as empresas:
4) POSITIVO INFORMATlCA LTDA.

5) NOVADATA SISTEMAS [ COMPUTADORES-lTDA.

8) POllOATA INFORMAnCA LTDA. A COMISsAo

6) ITAUT[C PIIILCO S/A. Quanto à al.,gação do.
Senhor Representante da empresa Positivo Informãtica Ltda., refere~
te ao Certificado ISO 9000 apresentado por Itautec S/A. de que fora
assinado posteriOrmente à autenticação da fotocópia. a COMJSSAo se
omite de apreciá-la. visto que referido documento não é pertinente
à fase de habilitação da presente concorrência.

7) UNISYS ELETRONlCA LTDA. A docu.~ntação ~
presentada pela empresa obedece rigorosamente às detenminações do
edital. A decl~raçãoexigida na al{nea Me- _ letra A _ Capitulo
1.01. fmpugnada..pelo representante da concorrente Positivo Infonn.l_
tica ltda .• sob a argumentação de que ela fora emitida na cidade
de são Paulo e os demais documentos em Vitória, [splrito Santo. pro
dUl os efeitos jurldicos necessários. uma vez que o signatário
possui procuração desde dezembro de 1994.

A) MICROTEC SISTEMAS INOÜSTRIA E COMÉRCIO

B) ITP INFORMATlCA LTOA. por descumprimento

LTOA. por não apresentar o dOcumento exi9ido no Capitulo 1 _ ~
BILITACAo ."Primeiro Invólucro. letra B (DOCUMENTOS PARA OS IN
TERESSADOS QUE NAo sAo CAOASTRAOOS NO TRIBUNAL D[ JUSTICA) _ al1
nea "a- - cópia da carteira de identidade do representante legal
da empresa.

Os documentos inclusos. alusivos à al1nea
.d- do mesmo capltulo, não atendem plenamente a exigência edita_
llcia, uma vez Que a certidão da Junta Comercial não faz referê~
tfa às alterações contratuais da empresa.

iallnea MeM do mesmo Capitulo. visto que na certidão simplifica_
consta capital social inferior ao exigido _

36.363.00 - e ~ 8ª alteração contratual _ que eleva o capital



entendeu que a certidão expedida pela Secretaria Municipal das
Finanças, desta Capital. comprova a regularidade da empresa p~
rante àquele órgão. sendo irrelevante para este procedi~nto li
citaciooal a anotação contida no citado documento sobre o venci

mente do ahará.

CURInBA. 4'.FEIRA. 24/05/1995
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DIARIO' DA JUSTIÇA

ILDA MARIA BREZINSKI DA CUNHA
JOSE CID CAMPELO
MIGUEL HORST BOMPEIXE KOHLER
osMANN DE OLIVEIRA
ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO
RONALD LEITE SCHULMAN
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA
UBIRAJARA AYRES GASPARIN
WALERIA CHRISTINA DE OLIVEIRA

002 0041315-2
001 0030065-0
003 0024997-0/02
001 0030065-0
003 0024997-0/02
003 0024997-0/02
003 0024997-0/02
003 0024997-0/02
001 0030065-0

9) TELETEX COHPUTADORESE SISTEMAS LTOA.

DESPACHO PROFERIDO PRIn EXCEI.ENTISSIMO SENHOR
DESEMBÔRGÔDOR REI~R
ACAO RESCISORIA (GR)

Presidente

.F-l70,00 P-l2I)

ANA CLAUDIA BENTO GRAF
DEBORA FRANCO DE GOCOY
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO
RONALO LEITE sCHULMAN
Il GRUPO DE cAMARAS CIVEIS
JUIZ MENOONCA DE AMUlICIACAO

0024997-0/02
LONDRINA
6A VARA CIVEL
ESPOLIO DE GREGORIO CHERBATY
ROMEU FELIPE BACELLAR FILHO
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA
MIGUEL HORST BOMPEIXE KOHLER
DER DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DO PARANA
UBIRAJARA AYRES GASPAR!N

0041315-2
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
VARA UNICA
J R H
GELSON BARBIERI
ILDA MARIA BREZINSKI DA CUNHA
JUIZ DE DIREITO DA coMARCA DE SANTO
ANTONIO 00 SUDOESTE
11 GRUPO DE CAMARAS CIVEIS
DES. CIDTARIO PORTUGAL NETO

0030065-0
CURITIBA
2A VARA DE FAMILIA
M R L B
OSMANN DE OLIVEIRA
DALMI MARIA DE OLIVEIRA
WALERIA CHRISTINA DE OLIVEIRA
R B F
JOSE CID CAMPELO
11 GRUPO DE cAMARAS CIVEIS
DES. ALTAIR PATlTUCCI
DES. ACCACIO CAMBI

3. Promova o impetrante, no
dias, a citacao do autor da acao (art. 19,
1.533/51), para intervir no processo BI

4. Intime-se.
Em 18 de maio de 1995.
Des. Clotario portugal Neto,
Relator.

Em 10. maio 1995.
Des. Altair Patitucci
Relator

ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
aRGAO JULGADOR
RELATOR CONV.
DESPACHO:SOBRE O DESHONSTRATIVO DE FLS. 78, KANIFESTE-SE O
IMPUGNANTE, E A SEGUIR A ILUSTRADA PROCURADORIA DE
JUSTICA, EM CINCO DIAS. I. CTBA., 16/5/95, (a.) JUIZ
CONVOCADO MENDONCA DE ANUNCIACAO, RELATOR.

ADVOGADO

003.PROCESSO
COMARCA
VARA
IMPUGNANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
INTERESSADO

quinze (15)
da Lei no.
igual prazo.

1. Ante os fundamentos invocados e
documentos trazidos com a inicial, defiro 1imina~ente
o pedido, para atribuir ao recurso ordinario interposto
pelo impetrante, efeito suspensivo, face a acumulacao
de pedidos, ou seja, acao de investigacao de
paternidade com pedido de alimentos para, de
consequencia, cassar os efeitos do despacho judicial
impugnado, ate a decisao de merito do presente
"mandamus'!. 2. Oficie-se a digna
judiciaria impetrada, solicitando informacoes acerca
desta impetracao, encaminhando-ae-lhe copia da inicial
e documentos.

ORGAO JULGADOR
RELATOR .
DESPACHO:

002. PROCESSO
COMARCA
VARA
IMPETRANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
IMPETRADO

robatoria.

1.- Referentemente ao pedido de
desentranhamento peticao de fls. 366 e documentos
anexos de f15.367 "usquen 376, reservo-me a
apreciacao posterior pela analise global da prova;

2.- Concernente ao pedido formulado as
f1s.292/293, ja consta o documento, segundo traslados
juntados a fls. 378/383 nos autos;3.- Aguarde-se a conclusao da fase p

MAHDADO DE SEGURANCA (GR-CV)

DESPACHO PROFEBtQO pgrn gxCW.gNTISSIMO sgNHOR
.roIZ CONVOCADO RgrATOR
IKPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

001.PROCESSO
COMARCA
VARA
AUTOR
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
REU
ADVOGADO
ORGAO JULGADOR
RELATOR
REVISOR
DESPACHO

003 0024997-0/02
001 0030065-0
003 0024997-0/02
003 0024997-0/02
002 0041315-2

ORDEM PROCESSOADVOGADO
ANA CLAUDIA BENTO GRAF
DALMI MARIA DE OLIVEIRA
DEBORA mANCO DE GOOOY
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO
GELSON BARBIERI

INDICE DE PUBLICACAO

Curitiba, 18 de maio de 1995.

TRIBUNAL DE JUSTICA
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

DIVISA0 DE PROCESSO CIVEL
RELACAO No. B7/95

DESPACIIOS DO PRESIDENTE

DEPARTAMENTO DO PA'l'HIMUNI0 ..••

RELAÇÃON,072 /95.-

Prot.22.107j94 _ CHEFE DA SEÇÃO DE AI.HOXAnlFAIlO - I - ln~taurp.-se 'procedi-

mento licitalórto na modal Idade de "Convit.e", para mate -
riais relacionados nos item 06, oh!'\~rvaclnsas cltspoRlções lr.p,ais;
11 _ Autorizo a aquisição dos matr.riais relacionados nos Itens 24 a 3D, a-
través da empresa XEROX DO BRASn, I,TIJA., pelo valor. total de 11$ 21.101,30'
(vinte e um mil, cento.e um reais e trinta cpnt.avos), independentemente de
medida licitacional, de acordo com o art.?5, inc.l. da Lei n

lll

8666/93;

111- Ao Departamento Econômico e Financeiro, para os devidos fins.

Em 08.05.95.

~~__ O_E_P_A_R_TA_M_E_N_T_O_j_U_O_'C_l_A_R_IO_-,}

l~ D_i_V_iS_ã_O_d_e_p_ro_ce_5_S_0_C_ív_e_I __ .-J)

11 GRUPO DE cAHARAS CIVEIS

-~~-~~----
~~LÓ ACCIOLY ROORIGUES OA COSTA JUNIOR

~

MEMB O
,.(i~ ~,C~~~("''-"

UCIOIO COR EIRO CORREIA

A~(;~~Or, 0/;i~I!iu.u ..f...&""V ;JlNORAo. C DOS/~I~SonRINHO
M BRO

j\0\) c:\9~~",'J
~iRl~l~'1ActROÀ OE MEOrln05

\ MÓ<BRO

( DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO -)
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0038254-9/01
CURITIBA
10A VARA CIVEL
EDIFrCADORA PARANAENSE LTDA
RITA ELIZABETH CAMPELO GANDOLFO
JOSE CID CAMPELO
JOSE crD CAMPELO FILHO
HELOISA HELENA DE OLIVEIRA
PAULO IVAN LORENTZ
REGINA saNIA PEREIRA
PAULO IVAN LORENTZ .

CUBlTIBA. 4f.FEIRA, Z4/U~/l:J~'

CurtUba, 18 de maio de 1995.

Cf. Clrc. n° 15.A I 95
Assunto: RETIFICAÇAODO OFICIO

CIRCULARN" 16195.

JUSTIÇA
••••••'" .•. ,. ",,1,1 UV,LCU:i cus O:.lU noras ao ala seguinte e, ainr"L,
n05 dias em que não houver expediente forense, o .'to::n...•_-
mento será feito pelb Serviço de Plantão Judiciáric 1~e
funciona junto à CENTRAL DE .INQUÉRITOS. '

EST"OOOOp"AANA.:.
PODER JUDICIARIO

DADIARIO

006. PROCESSO
COMARCA
VARA
RECORRENTE
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
ADVOGADO
DESPACHOADMITE O RECURSO. (A.) CES. osrRIS FONTOURA,
VICE-PRESIDENTE, NO EXERCICIO DA PRESIDENCIA.

/
/

PESPACHO PROFERIDO PElP EXCgt.JiliTISSIMO SENHOR
DESEMBARGApOR VICE-PRESIPENTE
RECURSO EXTRAORDIHARIO CIVEL

Senhor Juiz

"Solicito a vossa ExcelêncIa que obselVe o disposto
no Item 1.2.18,do CódIgo de Normas da corregedoria
Geral da Jusl1ça ( provImento nO88/93I, _"zando
InspeçOBsregulares nas selVenl1asdo foro JudicIal !!
extraludlclal, nos primeiros dias dos lIIff$es de junhO
e dezembro de cada ano, envIando relatório a esta
Corregedoria. "

Tendo em vista a Incorreçlo de conteúdo
constatada no Oficio Circular nO15/95 expedido por esta Corregedorta,
comunico a VOlla Excelência que o melmo pasla a ter a seguinte
redaçAo:

de conslderaçAo e apreço.

Ao ensejo aprelento-Ihe meus protestos

0029604-0/02
CURITIBA3A VARA DA FAZENDA PUBLICA
ESTADO DO pARANA
JOSE ANTONIO PERES GEDIEL
ANA CLAUDIA BENTO GRAF
ANGELA CASSIA C CAETANO FERREIRA
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO
MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
JACIRA LOPES BARBOSA
JOAO ANTONIO DE BARROS
PEDRO PAULO VITOLA
IPE INSTITUTO DE PREV E ASSIST AOS
SERVIDORES DO ESTADO DO pARANA
ROSANGELA DO ROCIO SMANIOTTO
IRINEU TONINELLO
MARCOS RUY FRANCO DE MACEDO
LUCIANO ROCHA WOISKI
SAMUEL TORQUATO

ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOCADO
.'.DVOGADO
ADVOGADO
DESPACHODENEGA SEGUIMENTO AO RECURSO.

007.PROCESSO
COMARCA
vARA
RECORRENTE
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
ADVOGADO
INTERESSADO

RECURSO EXTRAORDINARIO CIVEL

PlANtA0 JUPICIÁRIO

SEMANA DE PLANTA0: 25/05 a 31/05/95

CORREGEDORIA DA JUSTlCA

Divisão do Conselho da Magistratura
REUçlO N.o 22/95

PUBLICAÇAO DE ACÚRDAOS
RECURSO ADMINISTRATIVO N9 00.2705-7, DA COMARCA DE ARAUCÂRIA.
RECORRENTE:-José Augusto Alves Pinto, Oficial do Registro de Imóvei
da Comarca de Araucária.
ADVOGADO:-Dr. Nelson João Klas
RECORRIDO:-Corregedor Geral da Justiça do Estado
ACORDA0 N9 7254ORGÂO JULGADOR:-Conselho da Magistratura
DATA JULGAMENTO:-08/05/95
RELATOR:-Des. Nasser de MeloDECISAO:-O CONSELHO DA MAGISTRATURA, SEM VOTO DISCREPANTE, NAo CONf
CEU DO RECURSO.
RECURSO DE APELAçAO N9 00.2823-1, DA COMARCA DE TEL£MACO BORBA.
APELANTE:-F.R.L.
ADVOGADO:-Dr. Waldi Moreira Soares
APELADO:-Juizo de Direito da Vara Criminal da Comarca
ACORDÂO N9 7253ORG~O JULGADOR:-Conselho da Magistratura
DATA JULGAMENTO:-08/05/95
RELATOR:-Des. walter Borges CarneiroDECISÂO:-O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS, DECLA
ROU EXTINTO O PROCEDIMENTO RECURSAL.
HABEAS CORPUS N9 95.23-7, DA COMARCA DE CURITIBA.
IMPETRANTE:-Arnaldo Faivro Busato FilhoIMPETRADO:-Juizo de Direito da Vara da Infância e Juventude da Coz
ca de Curitiba.
MENOR:-A.A.F.
ACORDA0 N9 7252ORGAO JULGADOR:-Conselho da Magistratura
DATA JULGAMENTO:-10/04/95
RELATOR:-Des. Newton LuzDECISAO:-O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS, EXTIN
GUIU O PROCESSO.
RECURSO ADMINISTRATIVO N9 94.1627-1, DA COMARCA DE CAMPO MouRAO.
RECORRENTE:-Ministério Público .,RECORRIDO:-Juizo de Direito da Vara de Registros Públicos e Corre
doria do Foro Extrajudicial da Comarca.
INTERESSADO:-João Carlos Kloster
ACORDA0 N9 7251ORGAO JULGADOR:-Conse1ho da Magistratura
DATA JULGAMENTO:-08/0S/95
RELATOR:-Des. Nasser de MeloDECISAO:-O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS, D
PROVIMENTO AO RECURSO.

SYDNEYDITTRICHZAPPA
corregedor Geral da JusUça

Dr. ABRAHAN LINCOLN M. CALIXTO

0031316-6/02
CURITIBA
lA VARA DA FAZENDA PUBLICA
IPE INSTITUTO DE PREV E ASSIST AOS
SERVIDORES DO ESTADO'DO PARANA
DARCI KASPRZAK
ROSANGELA DO ROCIO SMANIOTTO
IRINEU TONINELLO
MARCOS RUY FRANCO DE MACEDO
LUCIANO ROCHA WOISKI
MARIA MULLER GONCALVES
CARLOS ALBERTO PEREIRA
LUIZ BRESOLIN
ESTADO DO PARANA
DEBORA FRANCO DE GODOY
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO
ANA CLAUDIA BENTO GRAF
IZABEL CRISTINA MARQUES
MARCIA CARLA R RODRIGUES ALVES

UgNDlMENTQ :

JUIZ DE DIREITO:

ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO
ADVOGADO
INTERESSADO
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
DESPACHODENEGA SEGUIMENTO AO RECURSO.

008. PROCESSO
coKARCA
VARA
RECORRENTE

Das 8:30 às 17:00 horas, nos dias em que houver expe-
diente forense, o atendimento será feito na CENTRAL DE
INQU'ÉRITOS, localizada no -1" andar do prédio do Fórum
Criminal, na AV. cândido de Abreu n; 277.

ESCALA SEMANAL 00 PLANTA0 para atender os casos de ha-
beas-corpus, pedidos urgentes de prisão preventiva, de
arbitramento e prestação de fiança, de liberdade provisó-
ria, de busca e apreensão domiciliar, de prisão temporá-
ria, bem corno conhecimento de prisão em flagrante, desde
que tais matérias não se encontrem sob a competência pre-
venta de algumas das Varas criminais e internação provi-
sória de adolescente infrator.



MANDADO DE SEGURANÇA N9 94.1600_0, DA COMARCA DE CURITIBAIMPETRANTE:-Adriana Sponholz Moreira •
~~~~:-Dr1' Sergio Gugish Moreira e Romeu Felipe Bacellar Filho

:-Ju zo de Direito da Vara da Infância e da Juventude da C£marca de Curitiba.
MENOR:-F.M.C. \
ACORDA0 N9 7248
ÓRGAO JULGADOR:-Conselho da Magistratura

I DATA. JULGAMENTO:-IO/04/95
RELATOR:-Des. José Vidal Coelho
DECISAo:_o CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHE _
CEU E CONCEDEU A ORDEM, COM ENCAMINHAMENTO DA PEÇA A CORREGEDORIA.
RECURSO DE APELAÇAO N9 94.1506-2, DA COMARCA DE CURITIBA.
APELANTE:-Mlnistêrl0 Público
APELADO:-Juizo de Direito da Vara da Infância e da Juventude-lQ OfIcid
I~TERESSADO:-Ecap-Enslno Cultura e Assistência Paraná IACORDA0 N9 7249 .
ORGAO JULGADOR:-Conselho da Magistratura
DATA JULGAMENTO:-OB/OS/9S
~ELATOR:-Des. Nasser de Melo
DECISAO:-O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU PRQVIMENTO AO RECURSO.
f ECURSO DE APELAçAO N9 94.186-0, DA COMARCA DE TERRA RICA.APELANTE:-U.O.C.
APELADO:-Justiça Pública
ADVOGADO:-Dr. José Hauri Caetano
ACORDA0 N9 7250
ORGAO JULGADOR:-Conselho da Magistratura
DATA JULGA}lliNTO:-08/05/95
RELATOR:-Des. Newton Luz
DECISAO:-O CONSELHO DA MAGISTRATURA, A UNANIMIDADE DE VOTOS, DEU PRO-
VINENTO PARCIAL AO RECURSO.
RECURSO DE APELAÇAO N9 94.182-7, DA COMARCA DE PONTA GROSSA.
APELANTE:-S.A.S. e outros
APELADO:-Justiça Pública
ADVOGADO:-Dr. José Jairo Baluta (dativo)
ACORDA0 N9 7257
ORGAo JULGADOR:-Conselho da Magistratura
DATA JULGAMENTO:-08/05/95
RELATOR:-Des. Altair Patitucci
DECISAO:-O CONSELHO DA MAGISTRATURA, Â UNANIMIDADE DE VOTOS, JULGOU '
PREJUDICADO QUANTO AO MENOR L.F. E DEU PROVIMENTO PARCIAL PARA ANULAR
A SENTENÇA EXCLUSIVAMENTE NA SUA PARTE FINAL E MANTEVE COMO PROVISO _
RIAS AS INTERNAÇOES QUANTO AOS MENORES S.A.S. E L.F.S.
RECURSO DE APELAÇAO N9 94.1710-3, DA COMARCA DE FRANCISCO BELTRÂO.
APELANTE:-Almirante Melati
~PELADO:-Juízo de Direito da Vara da Infância e Juventude da ComarcaHENOR:-G.M.
ACORDA0 N9 7256
6RGÃO JULGADOR:-Conselho da Magistratura
'DATA JULG~~ENTO:-OB/05/9S
RELATOR:-Des-. Newton Luz
DECISÂO:-O CONSELHO DA MAGISTRATURA, Â UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU PRQ
VII-tENTO AO RECURSO.
RECURSO DE APELAÇAO N9 94.1507-0, DA COMARCA DE ANDIRÁ.
APELANTE:-M.R.G.
APELADO:-Juízo de Direito da Vara da Infância e Juventude da Comarca
ADVOGADOS:-Dr. Epifania Magalhães de Oliveira, João Galdino Gomes eEdson Nielsen
ACÓRDÃO N9 7255
ORGAO JULGADOR:-Conselho da Magistratura
DATA JULGAMENTO:-08/0S/95
RELATOR:-Des. Newton Luz
DECISAo:-o CONSELHO DA MAGISTRATURA, Â UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU PRQ
VIMENTO AO RECURSO.
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ORDEM PROCESSO

0066865-3/02
CURITI BA
20A VARA CIVEL
D'ARC MOVEIS E DECORACOES LTDA
CASSIANA DE A8EN ATHAR PIRES GOMES
ROMUALDO PAESE
OTELIO RENATO BARONI
JOAO DE MOURA BRITO FILHO
CARLOS MANSUR ARIDA

JUSTIÇA

CARLOS MANSUR ARIDA
CASSIANA DE ABEN ATHAR PIRES GOMES
OTELIO RENATO BARONI
ROMUALDO PAESE

INDICE DE PUBLICACAO
ADVOGADO

001.PROCESSO
COMARCA
VARA
AGRAVANTE
ADVOGADO
ADVOGADO
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO
DESPACHO J

VISTOS. DA DECISAO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO
ESPECIAL QUE MANIFESTARA. D'ARC MOVEIS E DECORACOES
LTDA.. INTERPOS AGRAVO DE INSTRUMENTO. PARA o COLENDO
SUPERIOR TRI8UNAL DE JUSTICA. REMETIDOS OS AUTOS PARA
EXAME, NO AMBITO DO JUIZO DE RETRATACAO. CONSTATOU-SE
QUE, DAS PECAS TRASLADADAS. NAO CONSTAVA A FOTOCOPIA DA
DECISAO DENEGATORIA DO APELO EXCEPCIONAL.
CONCLUINDO-SE. POIS. QUE ESTA FALTA INVIABILIZAVA A
ANALISE DA ARGUMENTACAO EXPENDIDA NAS RAZOES 00 AGRAVO.
DIANTE DE TAL INVIABILIDADE, MANTEVE-SE A DECISAO
HOSTILIZADA, DETERMINANDO-SE A REMESSA DOS AUTOS AO
TRIBUNAL DE JUSTICA. REGULARMENTE INTIMADA. A AGRAVANTE
PROTOCOLOU ENTAO A PETICAO DE FLS. 36, ATRAVES DA QUAL
REQUER A JUNTADA DA FOTOCOPIA DO DESPACHO QUE NEGOU
SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. ASSEVERA QUE. QUANDO
INTERPOS O AGRAVO, o REFERIDO DESPACHO ESTAVA JUNTO COM
AS PECAS PARA TRASLADO E. EVENTUAL LAPSO NAO PODE SER
TRIBUTADO A ELA, REQUERENTE. E TAMPOUCO PODE CAUSAR-LHE
PREJUIZOS. TODAVIA. NAO LHE ASSISTE RAZAO. A CERTIDAO
DE FLS. 31- VERSO. ELABORADA LOGO DEPOIS DA
INTERPOSICAO DO AGRAVO. DECLAROU QUE ESTE RECURSO NAO
VEIO ACOMPANHADO DE QUALQUER PECA EXTRAIDA DOS AUTOS
PRINCIPAIS (... ) E. NA FORMA DO ARTIGO 544. DO COOIGO
DE PROCESSO CIVIL, Q AGRAVO DE INSTRUMENTO SERA
INSTRUIDO COM AS PECAS APRESENTADAS PELAS PARTES.
DEVENDO CONSTAR. OBRIGATORIAMENTE. SOB PENA DE NAO
CONHECIMENTO: COPIA •.• DA DECISAO AGRAVADA ... ADEMAIS
DISSO. A SENHORA CHEFE DA SECA0 DE RECURSOS AO S.T.F. E
S.T.J .• ATRAVES DA INFORMACAO DE FLS. 45. REITEROU NAO
CONSTAR TENHA O AGRAVANTE TRASLADADO AS PECAS
REFERENCIADAS (FLS. 45). POR TAIS FUNDAMENTOS. MANTENHO
INTEGRALMENTE A DECISAO DE FLS. 35.

Em 09 de maio de 1995 (a) OESIR GONCALVES

Divisão de Processo Cfvel

[ D_E_PA_RT_A_M_E_N_TO_J_U_D_IC_JA_R_I_OJ

( Divisão de Processo Cível J

.J

DEPARTAMENTD JUDICIÁRID

SECA0 DE RECURSOS AOS TRIBUNAIS SUPERIORES

DA

J

]

DIARIO

TRIBUNAL DE ALCADA

DEPARTAMENTO ECONÔMICO
E FINANCEIRO

cumUBA. 4f-FEIRA. 24/05/1995

[

(
nUDO 00 p,Ut"••••

(PROTOCOLO N. ~173/95) ,
Pe6~o o pe~do de (. 02, tom e~e~ão ao~

dema.-U õeJtv.ido.tu Jr.e.lauonado~ a 6. 2S/29.

Em que pu e ° ~a-to de que no ju1gOJ!lento
do Ag.tavo Regimental '1£ 72.096-5, de C~ba, de 30 de

õe1emb~o de 1994, te"ha acompanhado ° J~z R~oJr., en-
.tendo, 1190"La. com OPOJLtu.n-Uiadede me.lhOlt. exame da quu-

tão, que a p.'lue~ão do RequVlen.te tem Ú1.te.-Uta p1Locedf!!

UA.. tõõa a "Lazão do p.'tuen..te de6eJ1...imen..to, a exemplo
do que 6ez o El:IIIo. SIl. PU. PkuUen.te do TJt..ibunal de

JlL6Uca do tõtJulo, c6. 6o.t.oc~p.ia de 6. 19.

Pllovidenue-~e.

Em 17.04.95

"~ /'-~-~=~'~
VI LMAR KESSlER

PkuiJie.nte

RELAÇAo N,. 726

SEGUND0 GRUPO DE CÂ~fARAS CrVEIS
DESPACHOS RELATn~ES

OFrCIO n9 091/95, PROTOCOLADO sob n9 8532/95-8. na ACAO RESCISORIA n9
47.128-3, de CERRO AZUL - Vara Cível. Autores: RENATO GAN2 e sua mu _
lher. Adv.: Tamar Nanei Christnann. Réus; EUGENIO CHEVONICA e sua mu-
lher. Adv.: WilsoR de Paula Cavalheiro. DESPACHO: Intime-se na forma
pedida neste ofício. Em 16/5/95. J. onortunamente. (a) Hélio F.n,~elhardt.
("Outrossim. solicito os bons préstimos no sentido que as partes se _
jam intimadas nessoalmente dos atos desirnados, sendo que este Juízo'
nomeou o Dr. Clayton Pierre Schwartz, nerito oficial para a perícia'
requerida pelos autores; determinou a intimação das partes Dara fins
do art. 421. ~ 19, incisos I e 11. do CPC; fixou o prazo de 30 dias'
p~ra a entrepa do laudo, contados do depósito dos honorâr~os; desi
~nou audiência de instrução para a produção da prova oral 'para o dia
27 de junho'de 1.995. is 14.00 horas").

~1ANnAOO DE SEGUPANrA n9 78.204-1. de -tARINGÃ - 6a, Vara Cível.. Impe _
trante: Banco BaAerindus do Brasil S/A: Advs.; Jamil Josepetti. Jamil
Joseoetti Junior. Jairo Antonio Gonçalves Filho e Cícero Braz Partu _
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02. Al;I!\DPENAL 015/94 - André Soares - "Aud. Inst. e Julgamento p/
o dia 27/06/95 as 09,00 horas; Expedido Deprecata a Com. de
Mogl-Mlrim-SP,. p~ra oitiva de testo arrolada p/defesa" - Adv.lAURO
FERREIRA DA COSTA

MINISTÉRIO PúBLICO
DO ESTADO DÓ PARANÁ

COMARCA DE
SÃO JERÔNIMO DA SERRA

lallrindo Jorge Garci.a
com base art. 386. VI-CPP" -

e-.JOEl CARNEIRO DA SILVA F1UiO;
go • DANIELlf GONÇAI. VES THClM£;
10" .ARISANG£1.A CRISTINA Tl8LETTl:
1t. -TEREZJHHA REZENOE CARUlA;
12". Luew.e DO ROCtO CUSTÓDIO;
1".-"M1O LUIZ RAAflOOFF;
104' "I£LSINQ MOURA DE OlIVEIRA;
15" - OANUZA MAOAL;
1l!J-. MARCELO IW.ZER CORREIA;
,.,. - SILVIA LUIlA DARIVA;
18" .IrMRCIO LUIS BERGANTtNI;
190 .IAARCElA tAARINHO RODRIGUES;
20" - JORGE CESAR DE ASSIS;
21•• LUClANA ltNERO GOMES;
2Z' - WlLLIAM GIL PINHEIRO PINTO:
23" • MARCIA FElIZARDO ROCHA;
2~ - LUIS IMRCELO MAFRA 8ERNARDES DA SILVA
25". JOSt.LAFAIETI BARBOSA TOURINHO; •
.26"- CLEQNICE APARECIDA MARIANO;
V". ADELIA SOUZA SIMÕES;
28". MARIONE SOUZA BANDEIRA;
29" - CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO COSTA;
30" - MARIA NATALINA NOGUEIRA MAGAlHÃes.3'. -CRISTlNE EllSA8ETH LANOHAMMER BONAMlGO;
J2" - lNACIO BERNARDINO CARVALHO NETO;
33". MARtA LUROES DE FREITAS 8lANCHET:
34. - ""'FlCOS VINICIUS PESENTt.

0,570
6,470
o,'"
0,3>l
6,115
0,0«;..,'"5"",5,,,"5,,,"
5,050
5,805
5.7855,'"
5.74-
5,7>
5,70<
5,505
5,050
5,575
5,560
5,560
5,5<5
5,<00
5.375
5,350
5,290

11.- Que a po~ dos Senhores candidatos, após ato de nomeação, realizar.se-á no Auditório do ego
Tnbunat de JUstIça, 10" andar, do Palácio da Justiça, Centro Cívico, nesta Capital, no dia 06 de junho
de 1995. às 17h3Omin (dezessete horas e trinta minutos).

111- que os aprovados e nomeados, além do compromisso por ocasião da posse, deverão apresentar
~ção de ben5, confonne d;'POe o •• ""'rato ", do an. 59, do Le~;". 8.625, do 12 do fovere;•• de

í'\6~~lrit Siba',i de maio de 199F.R' 96,OO-P.1343 ""~ nu
DL YMPIO DE sA sono MAIOR NETO

Procurador-Geral de Justiça

"Denúncia
Adv. JOSé::

SERRA - ONICA VARA CRIMINAL
AN~ONIO MASSANEIRD

FLS. 1

Batista de Dlivei~a. - "Manifesta~
n1l0 encontradas" AdY. ANTONIO

COMARCA DE SAO JERONIMO ,DA
JUIZ DE DIREITOI DR. MARCO
RELACRO N. 007/95 .

01: ACRO PENAL 031/92 - Juvl'!r,al
em 03 dias ~ob~e testemunha~
FRANCISCO DA SILVA

03. AÇAO PENAL 038/9(;
lmprocedente. Absolvido
CARLOS PEREIRA DE GODOV

AUTORIZAR

SUSPENDER

por OpÇÃO, o doutor EDISON DO RtGO MONTEIRO ROCHA _ RG NO 1.374.700-8lPR,
Promotor de Justiça de entrAncia final, junto a 9" Vara Criminal da comarca de CURITIBA, ao
cargo de Promotor de Justiça de Igual entrância, junto a 5- Vara Criminal da comarca de
CURITIBA.

REMOVER

ATO N" 124IM

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, no uso
das atribuições conferidas pelo artigo 127, parágrafo 2' da Constitulçao da Reptiblica
Federalfva do Brasil, com fundamento no artigo 51, da lei n- 5.649, de 25 de setembro de
1.968 e no artigo 10, inciso VI, da lel n-8.625, de 12 de fevereiro de 1.993, e tendo em vista a
Resoluçao n' 179, de 19 de maio de 1.995, do Egrégio Conselho Superior do Ministério
Público, protocolado n' 000746/95, Subsede, decide

Q~~~:';:~~::JD
Ol YMPIO DE SÁ SOITO MAIOR NETO .

Procurador-Genll da Justiça

PROMOVER

pelo critério de MERECIMENTO, o doutor CLÁUDIO CÊSAR CORTESIA, RG N" 6.983.389-
6JPR Promotor Substituto da 35- seção Judiciária, com sede na comarca de PATO BRANCO,
ao cargo de Promotor de Justiça de entrância inicial da comarca de QUEDAS DO K;UAÇU.~u:;:ec:iJ

OLYMPto DE SÁ sono MAIOR NETO
Procurador-Geral de Ju~

ATO N' 123/95

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso
das atribuições conferidas pelo artigo 127, parágrafo 2- da ConstituiçAo da RepUblica
Federativa do Brasil com fundamento no artigo 49, parágrafo 3', da lei n- 5.649, de 25 de
setembro de 1.968, ~m redaçAo dada pela lei Complementar n- 28, de 09 de janeiro de 1986,
artigo 10, inciso VI, da lei n' 8.625, de 12 de fevereiro de 1.993, e tendo em vista o protocolo
n- 000823195, Subsede, decide

ATO N" 121/95

ATO NO 122195

O PROCURADOR-GERAl DE JUSTiÇA, no uso
das atribuições conferidas pelo artigo 127, parágrafo 2' da ConstituiçAo da República
Federativa do Brasil, com fundamento no artigo 49, parágrafo 3-, da Lei n' 5.849, de 25 de
setembro de 1.968, com redaçao dada pela lei Complementar n- 28, de 09 de janeiro de 1986,
artigo 10, inciso VI, da lei n- 8.625, de 12 de fevereiro de 1.993, e tendo em vista o protocolo
n' 000824/95, Subsede, decide

o PROCURADOR-GERAL DE JUSnçA, no uso
das atribuiçOes conferidas pelo artigo 127, parégrafo 2' da ConstituiçAo da República
Federativa do Brasll, com fundamento no artigo 51, da lei ~ 5.649, de 25 de setembro de
1.968 e no artigo 10, inciso VI, da lei n- 8.625, de 12 de fevereiro de 1.993, e tendo em vista a
Resolução n- 180, de 19 de maio de 1.995, do Egrégio Conselho Supet10r do Ministério
Público, protOCOladon- 000420195, Subsede, decide

REMOVER

por opçAo, o doutor PAULO OVIDIO DOS SANTOS UMA. RG N' 3.181,217~IPR, 1-
Promotor de Justiça de entrância intennel:liaria da comarca de GUARAPUAVA, ao cargo da .•-
Promotor de Justiça de Igual ent~ncia da comarca de GUARAPUAVA.

. ~u;:~r:=V
Ol YMPIO DE SÁ sono MAIOR NETO

Procurador.Qeral de Justiça

MBlIAGERAl
':T90
',390
',375,.•..o..,
o,BI••••

CANDIDATOS
1._ WÓNlCA SAKAMORI,
2". LUC1UODE HELO JUNIOR;
y. OOONÉ SERRAHO JUNIOR,
~ • M4lJRO stRGIO ROCHA;
? -IMRIA. ANGELA CAMARGO IOSICA;
8" • JAIL BEHlTES DE AZNI8UJA.
.,. - fA81A TElXflRA FRITEGOTTO;

O! Mnnbf'O!o do Mini5fcrio ~blico inlq;ra.nles do Grupo de E!tudOll " ROGtRlO LUZ" • participar,
:lftDp~juizo <Im ~ni(O!! e !lIC'mônu! p••.•• Procu •.•doria-ec •.•1de Ju.'ltiça. do Semi~ário ReJtiooal do
"rio Ambinlte •• M'r ~aJiudo DOdia O~ de junbo do fluente, n. cid .•de de MARINGA.

RESOLVÇA.O N- 0624

O PROCURADOR-G[RAL DE JUSTiÇA DO
[STADO DO PARANÁ,I...l U.'õOd.., atrillutç6e!l que lhe do c:onferidlJ por I~i, r"oln

PROCURADORlA-GERAL DE JUSTiÇA

RESOLUÇA.O N- 061 .•

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA DO
ESTADO DO PARANÁ. DOUi90 dali .tribu~6es que lhe do roAferidu por ~i, re!Ofl'C

W~P~5 to., <lo
Procal1Idor-C~n.I de Justiç.

o eqtedte-k DOlldor .dmi.u. •.•lnll d. Proc ••.• dori.-G«n.I dreJulrtiç.,. partir dIllIS:OO 110 •••• do di.
I!I dre m.io do fllfmte, em face do r.~dmeato do cJ-Procundor-GeraJ de Jbst~. JERONYMO DE
ALBUQUERQUE MARANHÃO.

CKMembnK do Mini_rio Público do [sI.do do P••.• ná • p.rtidp.r, ~m pn-juÍ7,o 00. ~n~
ft.!lIC'DciaiJ,do Seminário ESflduaJ do Mriô Ambiente •.• !lIC'rruli7.ado DO!!diu 01 c: 02 de junbo do
nU('nte. n. c:id•• dreCAMPO MOURÃO. ~

t~ritl~~~\7 .'W O',mpk> dd' Sono M••• , N<lO \:I
Pnxu •.•dor-e~ra1 dreJUdiç.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTiÇA
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL N" 07/95

O PROCURADOR-GERAl DE JUSTIÇA, no uso das atribuições
confendas pelo art. 127, parágrafo 2", da Constituiçlío da RepUblica Federativa do Brasil, .co~binado
com o artigo 75 da lei n- 5649. 25 de setembro de 1968, com fundamento nos artigos 10, InCISOVI, e
59 parágrafo 2" da lei n- 8625 de 12 de fevereiro de 1993, e 43 da Resoluçao nt' 1378, de 23 de
no~embro de 1994 (Regulamento do Concurso de Ingresso na CarreIra do Ministério Público).

FAZ. SABER

I. Que o ego Conselho Superior do Ministério Público através da Resoluçao n- 188, de 1~ de maio de
1995, homoklgou o resultado final do Concurso de Ingresso na carreira do Ministério PúblICO,conforme
da.ssffic:açAo e médias seguintes:

RESOLUÇA.O N- 0623

O 'PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
. ESTADO DO PARA..~Á. DO.U" das afributç6el que lhe lio conferidu por lri; I"elIOh'e

AUTORIZAR'



PROMOVER

pelo critério de ANTIGOIDADE, o doutor HENRIQUE CESAR ALVES CLETO RG N-
4.073.1Q..4IPR, Promotor Substituto da 33' SeçAo Judiciéria, com sede na CO~8rca de
PARANAouA, ao cargo de Promotor de Justiça de entrância inicial da comarca deORTlGUElRA.

.Q~~~:i~9t;~~~
OLYMPIO DE SÁ sono MAJOR NETO

Procurador-Geral-de Justiça
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ATO NO 129195

O PROCURADOR-GERAL DE JUSnçA, no uso
das atribuições conferidas pelo artigo 127, parágrafo 2" da ConstitulçAo da República
Federativa do Brasil, com fundamento no artigo 51, da lei n° 5.849, de 25 de setembrode
1.968 e no artigo 10. Inciso VI. da Lei n° 8.625, de 12 de fevereiro de 1.993, e tendo em vista a
ResoluçAo n° 165, de 19 de maio de 1995, do Egrégio Conselho Superior do Ministério
Publico, protocolado n° 000589/95. Subsede, decide

PROMOVER

pelO crrtério de MERECIMENTO, o doutor RAIMUNDO NOGUEIRA SOARES, RG N0
6.:J.40.1.1-2JPR,Promotor de Justiça de enlrancia inicial da comarca de MARILÀNOIA 00
SUL, 80 cargo de 2" Promotor de Justiça de entrflncia intermediária da comarca de
TElÊMACO BORBA.

ATO N° 125195

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, no uso
das atribuições conferidas pelo artigo 121, parágrafo r da ConstitutçAo da República

. Federativa do Brasil, com fundamento no artigo 47. da Lei nO 5.849, de 25 de setembro de
1,968 e no artigo 10, inciso VI, da Lei n° 6.625, de 12 de fevereiro de 1.993, e lendo em vista
a Resolução nO 181; de 19 de maio de ,QgS, do Egrégio Conselho Superior do Ministério
Público, protocolo nO 000821195,Subsede, decide

REMOVER

pelo critério de ANTIGUIDADE, a doutora ADRIANA LlNO, RQ NO3.193.365..QIPR,Promotora
de Justiça de enlrancia inicial da comarca de CAMBARÁ, ao cargo de Promotora de Justiça de
igual entrflncia da comarca de JAGUAPITÃ. f)

Curitiba, 19 de maio de 1995.

Q,'0~~ v\--Q l\.Ov'v'\,'"
DLYMPIO DE SÁ SOTTO MAJORNETO

Procurador-Geral de Justiça

ATO N° 126195

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, no uso
das alribüiç6es conferidas pelo artigo 121, parágrafo 2" da Constituição da República
Federativa do Brasil, com fundamento no artigo 47, da Lei n° 5.849, de 25 de setembro de
1.966, e no artigo 10, inCisoVI, da Lei n° 6.625, de 12 de fevereiro de 1.993, e tendo em vista
8 Resolução n° 182, de 19 de maio de 1995, do Egrégio Conselho Superior do Ministério
Publico, protocolo nO000590/95. Subsede, decide

RE ••••OVER

pelo crrtério de MERECIMENTO. o doutor EDUARDO NAGIB MATNI, RG 3.161.052-41PR,
Promotor de Justiça de entância inicial da comarca de CAPITÃO LEONIDAS MARQUES. ao
caflilo de Promotor de Justiça de igual entrância da comarca de ANDIRÁ. --------,

Curitiba.19de maiodé 1995. ~ )

Q/e,d éc 'Ao ~\,~\j\j\_~--../
OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO

Procurador-Geral de Justiça

ATO N° 121195

o PROCURAOOR-GERAL DE JUSTiÇA, no uso
das atribuições confendas pelo artigo 121, parágrafo 2" da ConstituiçAo da República
Federativa do Brasil. com fundamento no anigo 51, da Lei n° 5.849, de 25 de setembro de
1.966 e no artigo 10, inciso VI, da Lei n° 8.625. de 12 de fevereiro de 1.993, e tendo em vista
a ~esplução n° 183, de 19 de maio de 1995. do Egrégio Conselho Supenor do Ministério
Publico. protocolado n° 000819/95, Sub$ede.decide

PROMOVER

pelO criténo de MERECIMENTO, a doutora WILMA DE SOTTOMAIOR SIQUEIRA, RG N°
1.909.713-alPR, 2" Promotora de Justiça de entrancia intennediália da comarca de PATO
BRANCO. ao caflilo de 11 P.romotorade Justiça -de entrancia final da comarca de FOZ DO

IGUAÇU. 1995.r.Qz~Ct:a~\:~::~)
DL YMPIO DE sÁsono MAIOR NETO

Procurador-Geral de Justiça

ATO ND12Bl95

O PROCURAOOR-GERAL DE JUSTiÇA, no uso
das atribuições conferidas pelo artigo 127" parágrafo 2" da Constituição da Republica
Federativa do Brasil, com fundamento no artl90 51, da Lei n6 5.849, de 25 de setem~ de
, ~8 e no artigo 10. inciso VI, da Lei nO8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e .tendoem.~Ista.a
Resolução n° 184, de 19 de maio de 1995, do Egrégio ConselhO Supenor do MIOlsténo
Público, protocolo n° 000820195,Subsede, decide

PROMOVER

pelO critério de ANTIGÜIDADE, o doutor UBIRAJARA iNOIO 0.0 BRA~IL FER~E1RA DE
ARAÚJO RG NO6a4.034-5lPR, Promotor de Justiça de entranCl~ final, Junto a 1 Vara de
Família da comarca de CURITIBA, ao cargo de Procurador de JustIça.

Q, :~tt~w~a~:£
OL~PIO DE sÁ sono MAIOR NETO

Procurador-Geral de Justiea

Curttiba, 19 de maio de 1995.

QkA~\6ro
OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NETO

Procurador Geral de Justiça

ATO N° 130/95

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA, no uso
das atribuições confendas pelo artigo 127, parágrafo 2" da Constituição da República
Federativa do Brasil, com fundamento no artigo 51, da Lei n° 5.849. de 25 de setembro de
1.968 e no artigo 10, inciso VI, da Lei n° 6.625, de 12 de fevereiro de 1993, e tendo em vista a
Resolução rt' 166. de 19 de maio de 1995, do Egrégio Conselho Superior do Ministério
Publico. protocolo nO000741/95, Subsede, decide

PROMOVER

pelo criténo de ANTIGUIDADE, o doutor LUIZ FRANCISCO BARLETA MARCHIORATIO,
RG N° 1.916.540--1/PR,Promotor de Justiça de entrância inicial da comarca de FORMOSA DO
OESTE, ao cargo de 1° Promotor de Justiça de entrflncia intennediaria da comarca de
PITANGA.

{1~;rit~~~

OLYMPIO OEsAsono MAJORNETO
Procurador-Geral de Justiça

ATO N° 131195

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso
das atnbuições confendas peto artigo 127. parágrafo 2" da Constituição da Republica
Federativa do Brasil. com fundamento no artigo 14, inciso lU, parágrafo 1°, da lei n° 5.849, de
25 de setembro de 1.968 e artigo 10, inciso VII, da lei n° 8.625. de 12 de fevereiro de 1993, e
tendo em vista a Resolução n° 189, de 19 de maio de 1995, do Egrégio Conselho Superior do
Ministéno Publico, protocolo nO2354I95-PGJ. decide

APOSENTAR

a pedido, o doutor LULZCARLOS OELÁZARI, R.G. 01 186.483-3JPR,no cargo de Procurador
de Justiça, contonne os câlculos da informação nO 024195 e certidAo n° 136/95 do
Departamento de Recursos Humanos desta Procuradoria Geral de Justiça. nos tennos do
artigo 118. inciso I. allnea ~g", da Constituição Estadual, com os proventos de Inatividade a
que faz jus, consistentes em vencimento basico, verba de:representação e adicionais alusivos
8 06 (seis) quinqüênios.

O/t~lt~W;tiO de 1995.

OLYMPIO DE SÁ SOTTO MAIOR NE
Procurador-Geral de Justiça

Conselho Sucerior do Ministério Público

[DIT AL N° 07~

o PROCURADOR_GERAL DE JUSTiÇA, faz saber
quesee~ntr~ aberta,pelo pr:uo de 10(dez)dias,contadosda publicaçãodesteno Diãrio da Justiçado
Estado.a Inscnçãopar~o provunentoaocargodePromotorde Justiçadeentrânciainicial da comarcade
C~M.BARÁ, a ser fCito por REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGUIDADE ou PROMOÇÁO 1
cnténo deMERECIMENTO. 'Pc o

•... Os requerimentosde inscrição,dirigidos ao Procurador-
JC~ de Justiça,de\-craodar entradano ProtocoloGeral , até o último dia do prazo legal confonneos
Irtigos 15.parãgrafo2"e63. daLei nO8.625/93. •

~~~~~::£J
OLYMPIO DE SÁSOlTO MAIOR NETO

Procurador~raI deJustiça

. EDITAL N- 077195

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA faz saber
lueseenconU'aaberta.pelopw.o de 10(dez)dias,contadosda publicaçãodesteno Diário da Justiçado
~. a inscriçãoPiuao provimentoaocargodePromotorde Justiçadeentrânciainicia!. dacomarcade
:APITÁO LEONIDAS MARQUES. a serfeilo por REMoçÃO, pelocritériodeMERECIMENTO, ou
'ROMOÇÁO pelocritériodeMERECIMENTO.

Os requerimentosde inscrição.dirigidos ao Procurador-



GeraI de Justiça, deverAodar entrada no Protocolo Geral • 8té o último dia do prazo legal, oooforme os
artigos IS, parágl'Ú) 1:' c 63. da Lei nO 8.625193.

o~~1~1~£)
OLVMPIO DE SÁ SOlTO MAIOR NETO

Procurador--Geral de Jultíç.

CURITIBA. 4'-FEIRA. 24/05/1995 DIARIO DA JUSTiÇA
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o PROCVRADOR-GERAL DE JUSTIÇA faz saber
que se cnc~;m~ abena.. pelo Pra7-Ode 10 (dez) dias. contados da publicaçao deste no Diário da Justiça do
Estado, a IRscnçllo para o provimenJo ao cargo de 20 Promocor de Justiça de entrância intermediária da
comarca de PATO BRANCO, a ser feito por REMOÇÃO, pelo critério de ANTIGÜIDADE, ou
PROMOÇ~O pclo.c~tério de MERECIMENTO, obscrmdo ~ direito de OpçÃO. conforme o anigo 49,
parágrafo J • da leI n 5.849/68 e COmrcdaçctodada pela leI ComplemenLar nO 28, de 09 de janeiro de1.986.

. Os requerimenlos de inscriÇi'lodirigidos ao Procurador-
Geral de lUSl1ça.deverão dar entrada no Protocolo Geral ou no da Subscdc deste órg:'lo.até o último dia do
prazo legaJ, conforme os artigos 15, parágrafo 2" e 63, da Lei::siJno S625{9J.

Curiliba, 19de maio de 1995.

Qk~éol+o ~\
OLVMPIO DE SÁ sono MAIOR NETO

Procurador Geral de Justiça

EDrr AL N- B79/93

o PROCURADOR.GERAL DE JUSTiÇA. faz saber
que se en~n1~ aberta. pelo p~zo de 10 (dez) dias. COntadosda publicaçao deste no Diário da Justiça do
Estad~. a IDscnçãopata o pro"'IDJentoao cargo de Promotor de Justiça de entclncia finaJ.jufllO a I" Vara de
FamJha da comarca de CURITIBA, a ser fcito por PROMOÇÁO. pelo critério de ANTIGUIDADE
obscrv~o o direito de OpçÃO, conforme o artigo -19,parágrafo ]0. da Lei no) 5.849/68 c com rcdaçâo da<fu
~a Le. Complementar n" 28, de 09 dejaneiro de 1.986.

. Os requerimentos de inscrição, dirigidos ao Procurador.
Geral de Justl~, devedlo dar enlrada no ProtocoloGeral ou no da Subsedc, ah! o último dia do prazo legal,
COnformeos 3nJgos 15. parágrafo 2"c 63, da Lei n"8.625/93.

OkACüIhJ
OLYMPIO DE SÁ sono MAIOR NETO

Procurador-Geral de Justiça

o PROCURADOR-GERAL DE JUSTiÇA. faz saber
que se encontra aberta, pelo prazo de 10 (dez) dias, COntadosda publicaÇllodeste no Diário da Justiça do
Estado, a inscrição para o provimen!o 30 cargo de Promo!or de Justiça de entrância inicial da comarca de
MARILÂNDlA DO SUL, a ser feito por PROMOÇÃO. pelo critério de ANTIGUIDADE.

Os requerimentos de inscrição, dirigidos ao Procurador.
Geral de Justiça. dcverâo dar entrada no Protocolo Geral ou no da Subsedc. até o último dia do Pra71)legal.
confonnc os artigos 15,parágrafo 2°e 63, da Lei nO8.625193.

~~;:~~d'Ç::~~~O
OLYMPIO DE SÁ SOITO MAIOR NETO

Procurador-Geral de Ju~iça

EDITAL N° 081195

o PROCURADOR_ GERAL DE JUSTiÇA, faz saber
que se cnc:ont~ abena. pelo pr~ de 10 (dez) dias, co1lladosda publicação deste no Diário da Justiça do
Estado, a InscnÇilopara o prOVlmenroao cargo de PromO(orde Justiça de enttância inicial da com'lrca de
FORMOSA DO OESTE, a ser feito por REMOçA0, pelo critério de ANTIGUIDADE 0lJPROMOÇÃO pelo critério de MERECIMENTO. , _

Os requerimentos de inscrição. dirigidos ao Procurador_
Ge.raIde Justiça, dever:1odar entrnda no Protocolo Geral , até o último dia do prazo legal, conforme osartlgos 15, parágrafo 2°e 63, da Lei nO8.625/93.

~~.~'~
OLYMPIO DE SÁ SOlTO MAIOR NETO

Procul'llilor...(;cral de Jurti(:a

EDITAL NO082195

o PROCURADOR"(;ERAL DE JUSTIçA, faz saber que se encontra
aberta. pelo prazo de 10 (dez) dias, contados da publieaçao deste DODiário da Justiça do Estado. a inscrição
para o provimento ao cargo de ProcunJdor de Justiça. a 9CJfeito por PROMOÇÃO, pelo critério deMERECIMENTO.

Os requerimentos de inscriçAo.dirigidos ao Procurador-Gernl de Jus1iça.
deverao dar entrnda no Pro!ocolo Gemi ou no da Subsede. até o úhimo dia do prazo legal, confonoe ar;
artigos 15, parágrafo 2°e 63. da Lei rf 8.625/93.

Curiúba, 19dcrnaiodc 1995.

~C()vto
OLYMPIO DE SÁ SOITO MAIOR NET

Prnc=arador-Gtral de Justiça

EDITAL DE INTIMAÇÃO AOS RECLAMADOS: BR 100 COMERCIAL
EXPEDIDORA MODERNA LTDA, ALFREDO DE LIMA JUNIOR,
ALFREDO DE LIMA NETO, MILTON BRAGA E JORGE OMAR
SERIS, com prazo de trinta dias.

A Doutora FLAVIAANGÉLICA BELLO DO AMARAL, Juiza Presidente da 13. Junta de
Conciliação e Julgamento de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
está IntImando aos Reclamados BR 100 COMERCIAL EXPEDIDORA MODERNA LTDA, ALFREDO DE
LIMAJUNIOR, ALFREDO DE LIMANETO, MILTONBRAGA e JORGE OMAR SERIS, em lugar incerto
e não sabido, de que nos autos de Reclamatória Trabalhista nll605/93, ajuizada por: IVANILDODA SILVA
e outros (6), foi efetuada a penhora dos bens a seguir descritos; "Área de 4.165,70 mi, localizada na
Cidade Industrial de Curitiba, no local denominado Terminal de Cargas _Área Sul, situada entre as
ruas AT.31 e AT-32, ocupando os lotes n9 14 e 16, da quadra 16, da Planta Jardim Santa Ana,
pertencentes a URBS • URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S.A, em 480,00 ml e 480,00 ml, respectiva.
mente, parted08 loles 02, 03, OS,06, 13 8 17, da quadra n' 16,Iot89 02, 03. 04, 05 e 06, da quadra 17,
da Planla Jardim Santa Ana, pertencentes à URBS, em 83,70 rn2, 313,90 ml, 317,40 rnl, 286,40 ml,
451,30 m

l
, 150,00 rn2,24,OO rnl, 144,30 rnl, 141,40 rnl, 140,80 rnl e 138,50 ml, respectivamente, e parte

da área conslltuída pelo trecho das ruas C e D, pertencentes à URBS, em 1.014,00 ml. A primeira
demarcação poligonal do terreno está a 10,00 metros do eixo de localização da rua AT-32, na sua
estaca 22 + 0,71 metros. Fixada esta posição corno marco Iniciai, isto é, O=PP, ponto de partida da
referida poligonal e seguindo o rumo de 89!55'15M sudeste, e a distância de 14,48 metros, está
situado o marco n

i
01, esta distância faz frente para a rua AT-32; prosseguindo a ~47'43" sudoes.

te, e a 69,45 metros, o marco ni 02; a 89!12'17" sudeste e a 12,00 metros o marco n' 03; a ~47'43"
nordeste e a 69,60 metros, o marco n' 04; estas distâncias, ou seja, entre os marcos n' 01 e 04,
confrontam com o lote 15da quadra 16, pertencentes a FRANCISCO MIRANDAe com o lote 04 da
quadra 16, pertencente a URBS; a 89!!55'15" sudeste e a 23,52 metros, o marco ni OS,esta distãncia
faz frente para a rua AT-32, a 0i04'45" sudoeste e a 100,00 melros, o marco n' 06, esta distância
conlronta com a propriedade pertencente a TRANSPORTADORA TAPAJÓS S/A; a 89i55'15" nora.
este e a 50,00 metros, o marco n' 07, esta distância faz frente para a rua AT-31 e, finalmente, a
()904'45" nordeste e a 100,00 metros, o úllimo marco, o fechamento poligonal é feito neste último
marco, fazendo-o coincidir com o IniciaI ou seja OPP=8, esta distância confronta com a proprieda~
de pertencente a TRANSPORTADORA TARTARUGALTDA,avaliado em R$ 104.142.50 em 22.02.95."
O terreno contém, ainda, 8S seguintes benfeitorias: "1) uma edificação em alvenaria, com dois
pavimentos (térreo e l' andar), a parte térrea medindo aproximadamente 28 x 8m (228 rn2aproxima.
damente) e a parte superior medindo 12 x 8m (96 m2 aproximadamente), piso em cimento bruto,
áreas divididas em diversos cõmodos, sem portas, janelas ou qualquer outro acessório, constru_
ção firme mas bastante danificada pelas depredações que sofreu, avaliada em R$ 32.000,00; 2}
uma edificação em alVenaria medindo 8 x 14 (112 rnlaproxlmadamente), dividida em peças Peque.
nas, sem porta e janelas, com sinais, também, de depredações, avaliada em R$ 10.000,00; 3} uma
edUicação em alvenaria, medindo 11 x 12 (132 rnl, aproximadamente), possuindo dois valetões
para box (troca de óleo, lavagem de carro, etc ..•), piso em cimento bruto, forro em laje, avaliada em
RS 11.000,00; armações de ferro para telhamento Elernit. medindo 40 x 34 (aproximadamente
1,360 m

l
), sustentando cerca de 250 telhas Elernlt, avaliada em R$ 30.000,00; 4} 250 (duzentas e

cinqüenta) telhas Eternlt, tipo canaleta grande avaliada cada uma em RS 20,00, sublotallzando
RS 5.000,00. TOTAL DA AVALIAÇÃO: 58.000,00 (cinqüenta e oito mil reais), em 07.04.95.", para
garantia da execução da importância de R$ 306.426,51 (trezentos e seis mil, quatrocentos e vinte e
seis reaia e cinqüenta e um centavoa), atuallzada até o dia 02.05.95, tendo o prazo legal para, queren.
do, apresentar embargos à execução.

E, para que chegue ao conhecimento dos Interessados, é passado o presente Edital,
que será publicado no Diário Oficiai da Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta,no local de costume.

Dado e passado na Secretaria da 13. Junta de Conciliação e Julgamento de Curitiba, Estado
do Paraná, aos vinte e sele dias do mês de abril do ano de mil novecentos e noventa e clnco ..Eu (a) ZONI
NUNES, Diretor de Secretaria, subscrevi.

(a) ORA. FLAVIAANGÉLICABELLO DO AMARAL
JUiZA PRESIDENTE

JUizo DE DIREITO DA COMARCADE CURITIBA, ESTADO DO PARANl

COMARCADE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARAN1.

O DOUTOR MIGUEL THOMAZPESSOA FILHO,

II"M. JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VA-

RA DOS DELITOS DE TRÃNSITO DA COMAR_

CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARAm ETC•••

FAZ SABER, a todos quantos o presente
001tal virem, ou dele conhecimento tiverem, pelo prazo de 60 (sessen_

ta) dias, que não tendo sido POBsível INTIMARpessoalmente a PLINIO'

FORTUNATODALLBAGNOL,brasileiro, solteiro, t'ilbo de Garibaldi Dall"-

Agnol e de Maria Passara Dall"Agnol, natural de T~garáz:Sc. atualmen-

te emlugar incerto e naõ sabido, o qual 1'01 processado nos autos de-

Ação Penal nO 92.0000875-5 (007/94), movido pela Justiça PÚblioa.como



38. Va.ra. da. Fa.:z::;e:n.d..a.Pú.bl:ica.
lalenciaa e ConcordataB

Fat.. Prefeitura Alto Pa~.
FR$ 44.00 Pó 1211

.JuiZO DE D!REITO DA COMA-'i::ADE ALTO PARAI/Á - ESTADO DO PARAI/Á
EDITAL DE CITAÇ1íO DA R3QUmIDA ELlZAEETE DIAS DA SILVA PEDROSO, "ao
prazo de trin ta (30) dias.
Edital de CITAÇÃO de ELIZABETE DIAS DA SILVA, brasUeira, casada, dO
lar, atualmente em lQgar ignorado, para responder, querendo, no
prazo de quinze dias, apÓs o vencimento deste, os~termos da ação de
Sep:1ração Judicial nQ 100/95, que lhe move Sebastião Gutierrez Pe.1
droso, requerido nos termos do artigo 5'Q, Lei nl:! 6.515/77,combi-
nado com os artigos 1120 e seguintes do aigo de Processo Cilvl. I
não send testada ão presumir ao acelt Gomoverdadeiros'
os fatos eg d elo au ore Al araná, .08 e aio de 1.995. Eu

(I en nclsca Torres avarrete ~oa.n),Em-

FAZ SABER a terceiros interessadoe, para fins de impugna-
ção, com prazo 'de 05 dias, que foram inscritos ao TESTE SELETIVO,
para contrataoão, sob a égide da CLT, pelo periodo de um ano,
pr0rrogável por igual prazo, de um servidor. na função de Agente
de Serviços Gerais, nlvel 12, para prestar servioos junto a Vara
Criminal, 08 seguintes candidatos;

O.P. 1212

EDITAL DE INTIMACAO DE TERCEIROS INTERESSADOS. PARA I11PUGNACAO
INSCRICAO. COMPRAZO DE CINCO DIAS.

(COMARCA DE APUCARANA J
JUIZO DE DIREITO DA COIIARCADE APUCARAIIA

Estado do Parana

JlT!zo DE DIREITO DA COMARCADE ALTO PARAnÁ - ESTADO DO PARAnÁ
EDITAL DE I11TIMAÇ1í0 da esposa do executado AIIIBAL DAL BEM, com pra.
zo de trinta (30) dias.
Edital de Intimação da ESPOSA de ANIBAL DAL BEM, l1esidente e domic1
liada em lugar ignorado, de que nos autos de nQ 022/94 de Execução'
Fiscal em que a Fazenda Pública do Munlc:!.pio de AI to Paraná move _I

contra An1bal Dal Bem, foi efetivada a penhora sobre a data de tet
ras ng 09 da quadra nl:! 41+3, da planta oficial desta cidade de Alto'
Paraná, Estado do Paran '"a, com a área total de 675,00m2, ficando .1

ciente, que terá o prazo de trinta(30) dias para embargar a ação,qu,!
rendo, após o vencimento deste edital. E não sendo contestada presy
rqir-se aceitos como VwrdaaIeiros os f tos 1 ulados pela autora,Al
to Paraná, 08 de (Irene F";:n
c15oa Torre s

EDITAIS JUDICIAIS
COMARCAS DO INTERIOR

~OMARCA DE ALTO PARAN~

lU S TI ÇA CURITIBA. 4'.FEIRA. 24/05/1995
73.910.598/0001-20), na pessoa. de seu representante legal para que o mesmo
no prazo de vinte e quatro (24) horas. deposite em Cartorio a importân i d;
R$ 1.885.86 (Hummil, oitocentos e oitenta e cinco reais e oitenta ~ ase1a
centavos), representado por duplicata nQ 290.523 vencimento 29 04 94 1
CR$933.457.40; nQ 291.157, vencimento 06.05.94 valor CR$ 933 457 40 va ar
re~pondente ao principal, acrescidas as comin&çõe~ legais ou ai~da ~o • cor-
prazo, apresente sua defesa, querendo. sob pena de ser de~retada a sua f:r:

o

ctia; pari todo o conteúdo do presente Edital, tudo conforme despacho a segui~
ranecr to:

.~frfi~(;fl<> Atenda-se ao retro requerido em todos os seua termos.
~tba., 25.04.95. (a) Anny Mary Kuss Serrano - Juiz de Direito.
E para que chegue ao conhecimento doe interessados e nigu~ f t
alegar igno tm . ' "W no u uro possa

f r cu. passou-se o presente edital. que será publicado e afixado
:taârm~ d~ lei. DAJX)I PASSAOOnesta cidade de Curitiba, Capital do

o o araM., aos 26 de abril de 1.995. E eu.
--b--i.A1lUEAR me. ¥JIa - Kacrlv&o • que o mandei dl1tllografar, confer.
JU acrev. • _-":::i ~I cl - ANNYt1ARY KUSSS u1z
!e Direito. -..:;;> •

T. 84.169

DADIARIO

T)R PRQI)(l-

dele conhecimento
llllILIORaWlI S/A
este a finalidade

LTDA (CGC/l1F NQ

FAZ saBER - Aoe que o presente edi t&.l virem ou
tiverem. que nos autos de FAI.ll:NcIA NQ12.737, movida por
contra nRGUI ex:tmRCIO DEPROIJJ'l'OS ALIMKNTICIOSLTD6.;tem
de ~ FERGUI COHERCIO DE PRODUTOS ALIMONTTCIOS

EDITAL
FALKNCIA DE = "FERGt1T <X1t1KRCTO
TOS AI,TMfiNTTCTOS I.TQA
edital n2 54/95 - prazo de 03 (Três) dias
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logo ulti_adas as dillgenclas solicitadas. e. sendo deferido o proceS5a~ento da
concordata preIJentlVil., a requerente ter a oportunidade de provar. COIIO sE'llpre
fez no 4 anos de atividade. que é eapresa plenamente viável e que suas dificul-
dadR~ sao transit6rias. Os credores, nos devidos prazos. receberao o paga.ento
integral de seus créditos. Os funcion~rios da empresa, 05 quais "'VIl recebendo
seu~ havere; flgorosamente em dia. terao seus ellpregos preservados. O tstado
assegurara a ~rrecadacao de seu~ Impostos e continuar~ a ter um agen~e colabo-
raoco" no 'õE'U c;reSC1/flento e desenvolVimento. PROPOSTA DE PAGAMENTO.- A l'eQueren-
te. :01'11 fundamento no 1nciso 11. parágrafo 12. do .Htigo 156. do artiqo 156 do
Decrêto-lel n~ 7.661/45. tilrd o pilq~m~nto inteqr~l ~ seus credores. no prazo
de 2~ tVlnte e quatro) meses. Para tanto ot~rta ° pagamento de 100% (cem por
cento) dO ~eu paSSIVO sujeIto aos efeitos da concordata, acrescido dos juros
legals de 1:% (doze por cento) ao ano. em-duas parcelas an~~ls. sendo pagos 2/5
(j01S qUIntos) dos cr~ditos ao final do 1~º (décimo segundo) m~s e os 3/5 {tr~!i
OllHltoSl r~st.;;,nt~s.ao tInal do Z4Q (vlgéslIf'OQuarto) m~s. CONCLUSAO. Diar,te do
elpcstc e confla •• requer-ente- que VOSSil E~cele!nCla determ1nar~. com a urg~nciã
necess~r1 ••• ~ processilmento d•• pr-esente Cor,cordata Preventiva. de acordO com o
d1SPOStO n~ ~rtlço 161. paragraro lQ e lnCISOS do Decr~to-lei 7.661/~5. expe-
tanDo-se ::::E~htals de ~stllo e or-denando a suspensáo de qllalquer- eventual a,ào
Oll e~ecuc ••~ ,:õr,tr«a impetr-ante. Apó5' os ••tos de instrllcáa. se dione Vossa Ex-
celpnci" ;.rc,ferIf;entenca que homologllE' a Concordata. e. em sequencia. Senten-
;;;iIque .'lllglleC'~tlnta iI Concordata I? declare o SHl cUiJlpri,"'ento••• vista jos de-
pOSitos Que ~er-áo efetuados para o p~gamento dos cr~ditos n~ for-ma propost~.
':'sslm.dando;; :allsa. p.tlraeieitos de .tIl,a"da.o valor dE' f::1-7013.000.0~.Pede e
Espe-r-a.Det~rimer,to. Cun tlba. 04 de abril tie 1115. (A) Inneu F'eters - Advogil-
do.
RElACAO DE CREDORES A SABER:
~amlfle~ Ind. Com. de lamInados ltda. ~S-112.ó58.88: Tr-icial adm. Par-tici~a~cies
Ltda. Rt-75.551.62: Estil Moveis e decoracóes S.A. Rt-53.152.B0: Milder-elra Be-
luce Ltda. R£-52.8S2.83: L.S. Factor-1ng ltda. R$-52.852.76: Mehlpilr- Ind. Com.
M~d. ltoa. ~S-40.346.34: CCA Incorp. de imóvels ltdil. R$-39.249.a~: Rio Compen-
sado ltda. Ri-32.973.47: Ind. Pedro N. Pizzatto S.A. R$-18.517.95; Avarul Ind.
COIII.':'rt.;lado Tr-;.nsp.Ltda. R$-26.1~0.00: Indusüias ,laico ,losé Zilthr- S.A.
R$-13.802.Z0; E.L. Schatzmann e Cia. Ltda. R$-3.637.80: Compensados Império
Ltda. R$-~066.24: Delaplnus Ind. Com. de Mad. Ltda. 3.1321.40: Stanlslaw Sza-
~lrS~1 R$-~.500.00: Tr-ansJ.tIn Transp. de Car-gas Ltda. R$-1.6~~.130: Muller-
Transp. ~~ Car~as Ltda. Rt-511.03: Casa Grande Pisos e granitos Ltdil.
RS-.:l64.~0.
DESPACHO:Vistos •..•.aUEHOPlAC COI'IERCIO DE COI'IPESADDS LTDA., de",ida.ente
qualificada no pre~.bulo de sua pe~a vestibular-, ingressou co. pedido de con-
cordata preventida, expondo os fatos que a levar-a. a tanto, be. co.o, pleitean-
do o beneficio, oferece o pagaMento aos seus credores de 1139% e. dois anos,
sendo 2/5 no pr-i.eir-o ano e o restante ao final. sendo ~ue para tanto juntou os
docuaentos exigidos por lei. A concordata preventiva é u. procedi.ento visando
a regularizar as rela~ões patri.oniais entre o devedor co.erciante, iapontual e
insolvente e seus credores quir-ografArios, evitando ou re.ovendo os efeitos da
ialencia. Toda lei, toda interpreta~ão so.ente alc~n~a sua plenitude se atingir
o fi. social e o be. co.ua. A concordata preventiva te. co.o objetivo pri.or-
dia! abrigar realaente a r~cupera;ão do e.presArio viAvel e honesto, diante das
dificuldades venclveis. A qualquer ao.ento pode o juiz, tendo ele.entos su1i-
cientes, convolar • concordata preventiva ea falência, se lhe chegare. às .ãos
ele.entos sufici.ntes para tanto. E. parecer de fls. 191/193, aco.panhado da
anAlise econO~icotinanceira da e.pr-esa de fls. 112, o DI'. Curador, opína pelo
deferi.ento do pr-ocessa.ento da concordata. Acolhendo o contido no parecer re-
tro do Dr. Curador e porque satisfeitos os requisitos exigidos pel~ Lai Fali-
.entar,'sendo o objetivo aaior preservar a e.presa, e. especial no Daaento eco-
nO.ico atual, hei por be. deferir o processa.ento da concordata, s.. prejulzo
de Daiores estudos e co. dados'.ais concretos, se decretar a falência; se for °
ca~o. Defiro, pois o processa.ento da Concordata Preventiva de BUEHOPlAC CO"ER-
CIO DE COI'IPEHSADOS lTDA. devidaaente qualificada ea sua inicial, oferecendo ela
o paga.ento integr-al de seus credores, ea duas presta~ões anuais. sendo 2/5 no
priaeiro ano e o r-estante ao final do segundo ano, sendo que as parcelas devem
ser acrescidas de juros de 12% ao ano e corr-ecão monetária, nos ter~os da lei
nQ 8.131/98, art. 163, 9 lQ.- E. conse~u~ncia determino: Seja expedido edital.
e. que constea o pedido da devedora. a integra do presente despacho, a lista
dos credores, a ser- publicada no DiArio Oficial e e. outro jornal de a.pla cir-
cula~áo e .antida e. Cartório à disposi~ão dosintpr-essados. Seja. suspensas as
a.ães e execu~ães contra a devedora. por- créditos sujeito~ aos eteitos da Con-
cord~ta. Ho.eio co.issArio o .aior credor, entre os tr~s priaeiros, e. ordem
sucessiva: TRICIAL ADI'I.E PARTICIPAÇAO LTDA. ESTIL 1'I0VEISE DECORAÇOES S.A. e
l.S. FACTORIHG LTD~., qualificadas às fls. 28, 21 e 23 dos autos, respectiva-
.ente, sendo que aceito o encargo por u., serão os de.ais dispensados. aarco o
prazo de vinte (28) dias para os credores sujeitos aos efeitos da concordata
que não constaraa, por qualquer .otivo, da lista apresentada pela autora, a
apresentare. as declara~ôes e docu.entos justificativos de seus créditos. Fa-
.a.-se.as intiaa~ões necessáriass, inclusive o Dr-. Curador- das l'Iassas Falidas.
Publi~ue-se e cu.pra-se.'Curitiba, 27 de abril de 1995. (a) Anny l'IaryKuss Ser-
rano - Juiz de Direito.
E para que todos os credor-es possaa fazer valer seus direito, e niqué. no futu-
ro possa alegar ignor1ncia, passou-se o presente edital, que será publicado e
afixado na for.a da lei. DADO E.PASSADO n~sta c1dade'd~e Curitiba, Capit~l do
Estado do Paraná. aos ~8 de abr11 de 1995. E eu. ;;~~,~__~_.<:,~;=~~r.õ~~~o~"'~__ , AH~AR IGUEL ABIB-/ Escrivão. que o milndei d;;:t1'logr- , ,en e subs-
creVI. E. __ JL1 ~~ ~ • AHHY I'IARYKUSS SERRANO - Juiz de Di-
reito.



EDITAL DE CITAÇÃO de JAMIL JAMUS e sua MULHER. se casado for, e
dos DEMAIS INTERESSADOS AUSENTES. INCERTOS E DESCONHECIDOS

COM PRAZO ~E (20) VINTE DIAS
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COMARCA DB....BARBOSAFERlIAZ_ PARANA
CARTÓRIODO CíVEL,COMtRCIOE ANEXOS

COMARCA DE- -
BARBOSA FERRAZ

Prot.r 1215

Edi tal de CITAÇÃO da requerida KlRIA BEZERRA
MEDIA, brasileira. casada, de profissão e residência ignorada. pa-
ra que compareça no edifício do Forum no dia 02 de agosto de 1995.
.às 13:30 horas, para a audiência de conciliação. a qual deverA cO!
parecer e, restando a mesma infruti.fera. apresentar de.fesa. no pra
zo de quinze (15) dias. contados da audiência, querendo. sob pena":
de não o fazendo serem tidos como verdadeiros os fatos articu~a _
dos pelo autor na inicial, que em síntese consta o seguinte: JOXO
GONÇALVESMEIRA. brasileiro. casado, lavrador. residente e domici-
liado nesta Comarca de Barbosa Ferraz. procurador o Bel. Milton _
José Ferreira. com escritório na avenida Castro Alves. onde recebe
avisos e intimações. OAB/PRn2 7.507, amparado no parágra.fo 62 do-
artigo 226 da Constituição Federal e art. 40 da Lei n2 fj:.~15/77. _
propor ação de Divórcio Direto contra MARIABEZERRAMEIRA. brasi':'
leira, casada, de profissão e residência ignorada. pelOS .fatos:
Qu.e contraiu matrimônio com a requerida em 08/02/1960, poãlo regi-
me de separação de bens: Que da união alivieram os seguintes fi _
lhos: SIVALDOGONÇALVES,CLE~NCIA MARIABEZERRAe SUELENAMARIA'
BEZEaRA,sendo todos m.aiores e casados; Que a requerida abandonou-
o lar conjugal em 1971, deixando com O requerente os .filhos do ca-
s a1, não tendo mais noticias da mesma; sendo certo que o requerido
.ficou sabendo que a requerida abandonou o lar para viver em compa-
nhia de outro homem; Que no ano de 1977 o requerente passou a vi-
ver maritalmente com AUREAAPARECIDADASILVA. e CODlela advieram-
os seguintes .filhos: ISmael GonÇalves ~ira, Izael Gonaçlves Mei-
ra e Israel Go~alves Heire; O casal não adquiriu nenhum im6vel:-
Que possui os bens que guarnecem a residência; Que seja a requerido
condenada a perder o uso do nome da família do requerente' ia.
ne receber a presente e julga-la procedente; Que dete
ção da requerida nos termos .da lei; Que s~ja concedi
cios da assistência judiciária; Que pretende provar
todos os meios.e provas admissíveis; Dá à causa o q
(dez reais). B.Ferraz, 07 de abril de 1995. (as.)
reira - Advogado. Barbosa Ferraz, 15 de maio de
(Marli Benitz Blessa), auxiliar juramentada

EDITALDE CITAÇÃODAREQUERIDAMARIABEZERRAMEIRA. COMO PRAZODE
VINTEDIAS~

(COMARCA DE,ARAUCÁRIA J
".rorzoDW DIRIII'ODA VARA CIVIlLDA CCIIARCAIrSAlI_IRIA •

lIS'UDODO PARAIIA

EDITAL DE CITAÇAo DO REQUERIDO ESPóLIO DE ANíSIO DA SILVA na peSSoa
de se~ representante legal. PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. •

•
EDITALde ci tação do !ü'querido aciaa nominado. para. querendo~ contes-
ta,.. a Ação de Usucapl..io nQ143/92. requerida neste Juizo por Neide de

(COMARCA DE CAMBÉ
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(Re-
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~TORIO DA SEGUNDA VARA ClVEL

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE APUCARANA
Estado do Paranã

.' .~ÃrURADo TRIBUNAL

DE JU31'IÇA
r....ss,oo P-120J

CURITIBA, 4'-FEIRA. 24/05/1995

Apucarana. 16 de maio de 1.995.
nan de Lima Ganem) Escrivão, que datt

~ BRITOFREI
Juiz de Direito

I.FINALIDADE: CITAÇAO de JAMIL.JAMUS e sua MULHER, se casado for.
e dos DEMAIS INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS. com
prazo de VINT~ DIAS. 2.PROCESSO - Autos n. 000213/95. de USUCA-
PIA0. onde são: DECIO ROCHA e ZE1INDA GODOY ROCHA Requerente e.
JAMIL JAMUS E SIM Requerido. 3.IM6VEL USUÇAPIE~: Lote OS. Quadra
42. 'Jardim .Ponta. rossa. neste Municlpio. com as. divisões e con-
frontações coos) tes d inscrição n. 22. Livro '02. no 10 .. Oficio
de Registro de'l 6veis esta Comarca. CONTESTAÇAO: O prazo para
contestar é d (qui e) dias. APVERTêNCIA: Ficando esolarecido
que: serão pr midos omo verdadeiros os fatos alegados pelo au-
tor caso nã s a contestada. Apucarana. 11 de maio de
1.995. E .• FERNANDO SWAIN GANEM. EMP. ~URA-
MENTADO, que rafei e subscrevo.

A ~1BRlTO EIR
~!~~~e Direito

JUÍZO DE DIREITO OA COMARCA DE APUCARANA.PARANÁ
CARTORIO DA 1" VARA CíVEl.COM(RCIO E ANEXOS

I)••~••'_••••••••. - • --- -

EDtr8l. IJ£ lNlJMiJÇÕI} DEI'J{IINSPt)I(T8 81ZQm IJDIJ. aJM
l'B8ZIJ ZfI fJ!INI£J DI8S

01. ELIZABETHMARQUESDA CRUZ RG.6.574.019-2/PR
02. GIULIANOCESARBEITUH RG.5.912.956-2IPR
03. LUIZBATISTAJUNIOR' RG.6.959.342-9/PR
04. MARCOSRAMOS RG.8.201.729-5/PR
05. GEISAPERESDA SILVA RG.4.488.BBO-7/PR06. SUELIPRESENTE RG.3.3Bl.B5B-IIPR
07. JOAO LOPESDE ALMEIDA RG.5.B27.947-I/PR
OB. MARISECIBELEBARRETO RG.4.535.264-1/PR
09. NATHIEADY SILVA RG.4.020.399-0/PR

" 10.MARCELOAUGUSTOHOSSAKA RG.6.520.0B7-2/PR
11. ALESSANDRODA SILVAHOURAO RG.5.738.865-8/PR12. FRANCISCADE LOURDESNEGRETTI RG.3.421.705-0/PR
13.JAIRODE SOUZA. RG.6.B91.012-9/PR14. DULCILENEMARIADA SILVA RG.4.312.030-I/PR
15. LUCIANOANTONIOLAVERDE RG.8.735.228-2/PR
16. SILMARADE PAIVA RG.6.B40.641-2/PR17. ILIOAPARECIDODA SILVA RG.3.567.133-1/PR
IB. IVONILDEDOS SANTOSREIS RG.l.957.352/PR
19. MARCOSVINICIUSHERMOGENESDE OLIVEIRARG.4.1Bl.197-B/PR
20. JOYCEELAINECOLLA RG.5.940.112-2/PR
21. JOSE CARLOSDEVORANY RG.3.B65.422-5/PR
22. EVERALDOCARLOSMARCAL RG.6.516.14B-6/PR23. ELIDACRISTINADOS SANTOS RG.4.959.433-0/PR
24. ELISAVANZELLA RG.6.635.B62-3/PR25. LUCIANAMARIADOS'SANTOS RG.6.371.402-0/PR
26. LUCIAPARECIDATIENE RG.5.918.972-7/PR
27. CINTIAFIGUEIREDOSILVA RG.5.087.285-9/PR
26'.DONIZETEAPARECIDODE FAVERI RG.4.377.727-0/PR
29. VIVIANEFERNANDESDE SOUZA RG.7.318.569-6/PR
30. MARCOSROBERTOFERNANDESDE. RG.5.914.150-3/PR

ODrJOSÉCAMACHOSANTOS.MMJuizde Direito
da li VaraCível.desta Comarcade Apucarana.
EstadodoParaná,naformada leie.nousode suas
atribuiçõeslegaiS.

FIIZ SII8£R 8 ~os quantoso presenteedital
viremou dele conhecimentotiverem,principalmente8 TRANSPORTADORADilaTO
lTDA.,queporeste Juizoe Cartóriodali VaraCível,se processamos autos de AÇÃO
DEDEPósITOsob ni 1.1.58/88 em que é RequerenteBANCOBRASlUIRO Df
DESCONTOSS/A e RequendoTRANSPORTADORABlZOTOLTDA..e poreste meio
JNIlf!IB 80 Requerido,por seu(s)Rep.....m.rte(.) Lept(.) para que entregueem
24 110••• o referidobemdepositadoI01 (um)veículo.marcaReboque/Graneleiro.
8/lO 1986 . cor laranja. chassi ni SR0210031182 . Pleca 007572) ou o seu
equyivalentedevidamenteatualizadoe corrigido,eob pena de prtUo. DADOf
PASSAOO. nesta c;dode • Com.",. d. Apuc",en., Estado doP"'.1fSX1~etP
diasdomêsdemarçodo 8110 demilnovecentose noventae cinco.
(Paulo.CelsoCorrêaRochaloures)ESCriVão.quefizdigitare subscr .._ .

'.84.222 "~ ~~

Oer;(~'
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JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA COHARCA DE OOIOERE
ESTADO 00 PARANA

EDITAL DE CITAÇAO
COMARCA DE
JOAQUIM TÁVORA

G.P 1299

EDITAL DE C!TACXa ro SR, GIaVAm! ALVES DIAS. COMU t'HAZO llii Y1f4T'S
(20) DIAS.-

Edital de CITACÃOde GIaYANBTIALVES DIAS, brasileiro, se-
parado judicialmente, atualmente em local incerto, com o prazo de •
VINTE920) DIAS, expedido nos autos de SXPARAÇIoCONSENSUALnSl 2lJ/
88 em que são Requerentes: GIOVARETIALVESDIAS e sim nau MENDES
DUS em trâm.ite neste Juizo, para que no prazo de VINTEE QUATRO•
HORAS (24), efetue o pagamento da 1mprtância d~vida a t1tuJ.o de pe,ij
são aliment1cia devida podendo oferecer bens a meBIII.8., sob pena de
ser convertido em PENHÓRAo ARRESTOefetivado sobre a importância :
que se encontra depositada na CAIXAECONOMICAFEDERAL.referente a
:FGTS- FUNIX) DEGARANTIAPORTarPO DE SERVIÇO,em nome do' requerido
ou, querendO, no prazo legal de DEZ•.(J_O)DIAS, apresentar os compe-
tentes Embargos, cujo prazo começara a fluir a partir do vencimento
do prazo de 24:00 horas, contados a partir do decurso ~o prazo do ~
di tal (rlnte - 20 - dias), ficando adyertido de que, nao sendo em -
bargada a presente ação. presumir-se-a.o como verdadeiro~ os fatos .ã
legados pela credora, cuja inicial segue transcrita suc~tamente :
liA autora alega representandO seus filhos menor8lil1.que desde feve-
reiro de 1989 o' executado não paga. a pe liment{cia devida, na
1Jnportância de 5~ de seus vencimento dei o os filhos, todos I

menores em total abandono~ razão pe q efetuou o presente B.l;
reat~ ,do 1'GTS". Joaq1UmTavora. 1~( da) Maio da 1.995.Bu..
~L\J.,....'''--{SUELI AI' A AIMElDA) qu t fei e subaorevi._/

RENEPinIRA DACOSTA- IZ' DE DIREITO••-

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA(30) DIAS,

O Dootor RENE PEREIRA DA COSTA, Juiz de Direito deste Comarca de Joaquim
Távora, Estado do Paraná., no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ
SABER a todos quamos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem. que
pelo prazo lega) de tritta(30) dias errA e CR4M4 terceiros interessados: ausentes e
desconhecidos e respectivos cônjuges se casados forem, atualmente em lugar mcerto e não
sabido para vir.m tomar ciência da pr.sent. AÇÃO DE USUCAPIÃO,sob rf 018195, em
que figuram como requerent.s: OSVALDO GOMES DE MOARES • SIUJ 1IUÚ1IeT,

.MARIA APARECIDA RAMOS DE MORAES e requerido. este Ju'izo, Ação essa
proposte com fundamento oos artigos 550 e 552 do CC e 941 • s.guintes do CPC,. cujo
imóvel usucapiendo constitui-se em: "Um terreno situado no perímetro wbano da CIdade
de Joaquim Távora, sito na (antiga) Rua Olavo Bilac, sln, (hoje Rua Herculano O1a.ves
Madt.ulIira rf 80), medindo 12.50 ms de frente. com igual metr8gem noll fundos e 40.00 ms
da. frente aos fundos, em ambos 08 lados, perfazendo a área total de 500.00 ms2, tendo sua
frente para a (antiga) Rua Olavo Bilac (atua! Rua Herculano Otaves Madureinl)~ confronta
pelo lado esquerdo com Nelson Bacili, pelo lado direito com ~is Carlos Rocii~es ,de
Almeida e Elisa Rivelino Rodrigues e nos fundos com Joio PerclC8..F.ncontrava.-se U18cnto
na Pref.ilunl do Muníclpio de Joaquim TávOl1l sob rf 01.1.015.0075-001, • atualmente
sob rf 01.01.015'()062.ool." E para que chegue o comecimento d. todos e ninguém
possa alegar isnorincia, mandou .xpedir o ITAI., que seni alixBdo na forma da
lei. DADO E PASSADO, n.ste cida • C d. JOAQUIM ~ÁVORA, Estado do
Paraná, aos dez (lO) de maio de 1.99 . Eu SUEU AP ARAUJO DE AlMEIDA),
Escrivã do CiveI e demais Anexos, e. t subscrevo.~\L_'-A'J. __

RENE PEREI

G.P 1297

G.P 1298

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA(JO) DIAS.

O Dootor RENE PEREIRA DA COSTA, Juiz de Dir.ito desta Comarca de Joaquim
Távora, Estado do Paraná, no uso de sua alribuiçõea que lhe são conferido por I.i, FAZ
SABER a todos ",artoa o presemo EDITAL virem, ou dele comecm-o tiverem, que
pelo pn1ZOlegai de trinta (30) dia CrrA • CHAM4 terceiros interessados, .•• sentes •
desconhecidos, inclusive, em nome de quem pona. o terreno estar transcrito, e respectivos
cônjuges se cuaOOs forem, atualmente em lugar incerto e não sabido p81'8.virem tomar
ciência da presemo AÇÃO DE USUCAPIÃo, aob rf 084/95, em que figunun como
requerentes: CELSO DUZAN81J • !IIUl lIUlDur, MARIA LÚCIA VARGAS
DUZANSlJ, e ,e",erido, este Juizo. Açlo •••• proposte com fundamento nos artigos 550
e 552 do CC Cl941 Clseguinles do CPC. cujo imóvel usucapiendo Constitui.SClem: "Um
terreno, medindo 1.805,89 m2, situado 110 perúnetro urbano neste cidade, tem para
medido • confrOlUçlles o s.guinte: 48.70 metros de frente, sando 28,90 ms de frerte á
Avenida Paraná • 19,80 ms defronte para a via de ac••• o • Rodovia PR-Q92; pelo lado
esquerdo, em linhas quebrado de 30,00 ms • 12,00 metros, confrorundo com Pedro
Donisete Valle. 37,90 nls confrontando com o alinhamento do prolongamento da Rua 7 de
Setembro; 85,40 ms ao fundo, confron!Bndo com a faixa de donúnio da Rodovia PR-Q92;
Benf.itoria. um prédio em alvenaria me . ,m2 de área construido, sendo o
pavimento térreo de utilização comerei com 147, m2 e o pavimento superior de
utilizaçio residencial com 111.00 m2, dia eS1le s If' 33." E para que chegue ao
comecimento de todos e ninguém poss egar ign cia, mandou expedir o presente
EDITAI., que será afixBdo na forma l.i. ADO E ASSADO, neste cidade e Comarca
de JOAQUIM TÁVORA, Esta do P so dez (10) d. maio de 1.995. Eu,
(SUEU AP ARAÚJO DE A), Clv.1 • demsis Anexoa, que digitei.
subÇtj';..L ••."--

RENEPE

ARI-
E SUBllCREVI.

R R A T
44~n~4CU16 4« m440 4&

VENTE JURAMENTADO O D1-

VITOR ROBERTO SILVA
Juiz de Direito
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1.995. /
GITEI E SUBSCJl

R' 7.6,00 ITot.: 1220
Fat. p/ Trib. de
JUBtiça

CARtORIO CIVEL, COM!RCIO E ANEXOS DA COMARCA DE GUARANIACIJ
EDITAL DE INTIMACAO

PRAZO DB 10 DIAS

COMARCA DE GUARANIAÇÚ

CITANDO(S): HERBICAMPO INSETICIDAS AGR1C. LTDA (DEVEDOR). na
pessoa de seu(s) representante(s) legal(is). PROCESSOS: EXECUÇOES
FISCAIS nos. 832/79 e 1090/79. EXEQUENTE: FAZENDA.PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA. VALOR DAS CAUSAS: Cr$-5b.757,OO e
Cr$-74.083,50. respectivamente. DIVIDAS ATIVAS: 1.267.055-2;
1.287.311-9; 1.293.031-7 e 1.279.841-9. PRAZO DO EDITAL: vinte
(2 dias. OBJETIVara que pague(m)o principale acess6rios

eie(m) be 5, no prazo de cinco (05) dias, contados apOs
do pr edita leio, sob pena de serem-lhe PENHORADOS
quan nece sã .os forem, para garantia do credito

O de fevereiro de 1.995.J;r~~:;:osFAVA), Escriv~o,

CARTORIO CIVf., CO~fRCIO E ANEXOS OA CO~ARCA DE GUARAHIACU
!DITAL DE lNTI~ACJO

PRAZO DE la D~AS

Nada ~.i5. Guaraniacu
VAL TRA"ONTIN FERREIRA
B$ 76,00 Prot.J1221
Fat. p/ Trib. de
Juatiça

Edital de intimacÃo dos candidato. abaixo relacionados, de que
foi de.ignado por e.te juizo. noa autos de ABERTURA DE CONCURSO
50b n. 178/94, o dia 10 de junho de 1.995, A6 8:30 horas. para
a reali~acio da. provas do Concurso para provimento do carao de
Escrivio dQ Crime dft"t~ Comarca, quo ocrA ~ea11£aJu junto a ~._
cola "uniclpal Joaquim Modesto da Ros., sito a rua José Humber-
to Fernandes, s/n., ne.ta cidade e Comarca de Guaraniacu:
01. ANDRI INÁCIO RES2KA -02. IYAN! UUNO FINGER -03. sr.ZA MARIA
BARBOSA -04. HARCOS PASCOLAT -05 AJ,BANI REGINA CARPENEDO -06 I

ROSANA ROTTA -07, MILTON MARINS PORIELINHA -08 ARYEí~;~;PE ;E-
SUS ALyES DOS SANTOS -09, EDISON BARROZO ANTUNES _j~~ AR:LX
BEATRIZ DE LA TORRE -1', TIODOBICO 8ASTOS DR MELLO -~2. iZ;Q
YALANlUELO -13, NEUTON JOS! OE RAMOS -14, TERElINH' IN'~ SC~~~O
-15, SERGIO RIBEIRO -16, ELIANE MARIA MACHADO STUMM -;7~;;;;~Z
MARIA SCRUARTl -18, ROORIGO IHIMOTEO TABORDA -19, êL;U~í~;iI
'AMPIGOTTO -20, EOI LUIlA GIOROAHI -21, MARIA APARiCI"' Di S~u-
lA NUNES -22, ELISABETE LEAL GOLANOSR! -23, RoâiRiõ Ê~NGi; _;.,
MAR!lA IERElINHA GASPARINI -25, AIRTON CASEMIRO cÕÕ;;;Ey;iI
-26. LUIZ CARI,as PENAFIEL -27, ANDREA IZArPEI, XRASINSKÍ -lã, Et-
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